
Tribunal de Contas da União350

urbana), ressalvadas as situações expressamente definidas na Instrução 
supracitada;

� apuração de eventual ocorrência de ato antieconômico, ante o uso 
inadequado dos veículos, percorrendo distâncias incompatíveis àquelas 
para as quais foi autorizado, conforme discriminação do local de destino 
(...).

Acórdão 90/2004 Segunda Câmara

Confirme o preço praticado pela contratada, no desempenho das atividades 
de fiscalização/acompanhamento, de que trata o art. 67 da Lei nº 8.666/93.

Acórdão 90/2004 Segunda Câmara

Deve a Administração acompanhar a execução do contrato, e de seus aditivos, 
atentando para a qualidade, as medições e os pagamentos das obras.

Decisão 1069/2001 Plenário

Proceda à designação de representante da Administração para fins de 
acompanhamento e fiscalização da execução de seus contratos, conforme 
capitulado no art. 67 da Lei nº 8.666/1993, no art. 6º do Decreto nº 2.271/97 
e no item 6 da IN/MARE nº 18/97.

Acórdão 595/2001 Segunda Câmara

Deve-se prever, quando da realização de futuros contratos, a inclusão de 
cláusula, no sentido de que a fiscalização da obra seja exercida durante toda 
a execução dos serviços, observando-se a efetividade da participação dos 
profissionais especializados e a sua real vinculação à empresa executora 
do serviço.

Decisão 767/1998 Plenário

Alterações do Contrato

O contrato firmado entre as partes pode ser alterado nos casos previstos no 
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que haja interesse da Administração e 
para atender ao interesse público. Para que as modificações sejam consideradas 
válidas, devem ser justificadas por escrito e previamente autorizadas pela 
autoridade competente para celebrar o contrato.O
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As alterações podem ser unilaterais, quando feitas só pela Administração, 
ou por acordo entre a Administração e o contratado.

A alteração unilateral pode ocorrer nas seguintes situações:

• alteração qualitativa: quando a Administração necessitar modificar o 
projeto ou as especificações para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos.

- Veja os requisitos para alterações qualitativas na Decisão 215/1999 
do Plenário do TCU, transcrita no item “Acréscimo ou Supressão” 
logo a seguir.

• alteração quantitativa: quando for necessária a modificação do valor do 
contrato em razão de acréscimo ou diminuição nos quantitativos do seu 
objeto.

- Essa modificação está restrita aos limites permitidos no art. 65, § 
1º, da Lei nº 8.666, de 1993, conforme consta do item “Acréscimo 
ou Supressão” logo a seguir.

A alteração por acordo das partes pode ocorrer nas seguintes situações:

• quando for conveniente substituir a garantia efetuada para a execução 
do contrato;

• quando for necessária a modificação:

- do regime de execução da obra ou serviços ou do fornecimento, 
pela constatação técnica de que os termos originais do contrato 
não se aplicam mais;

- da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias que 
surgirem após a assinatura do contrato, devendo ser mantido seu 
valor inicial atualizado;

• para restabelecer a relação inicialmente pactuada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato;

- O reequilíbrio econômico-financeiro será detalhado no item 
“Equilíbrio Econômico-Financeiro” mais adiante.

As alterações contratuais previstas em lei só podem 
ser formalizadas por meio de termo de aditamento.
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A variação do valor contratual decorrente de reajuste 
previsto no contrato; atualizações, compensações ou 
penalizações financeiras decorrentes das condições 
de pagamento; empenho de dotações orçamentárias 

suplementares até o limite do seu valor corrigido 
estão dispensadas de termo de aditamento, 

podendo ser registradas por simples apostila.

DELIBERAÇÕES DO TCU

Observe os limites de alterações contratuais, em cumprimento ao que dispõe 
o art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993, na forma preconizada pela Decisão 
nº 215/99 - Plenário - TCU, proferida em caráter normativo, particularmente 
no que se refere às modificações quantitativas e qualitativas, inclusive em 
relação às licitações instauradas e contratações regidas pela legislação 
anterior à vigência da Lei nº 8.666/1993, por força do disposto no art. 121 
do citado diploma legal.

Acórdão 554/2005 Plenário

Adote a prática de registrar nos processos licitatórios e nos processos deles 
decorrentes - processos de acompanhamento de contratos de obras e/ou 
serviços - as devidas justificativas para as alterações contratuais, com as 
demonstrações analíticas das variações dos componentes dos custos dos 
contratos, conforme previsto na Lei 8.666/1993 (art. 65).

Acórdão 297/2005 Plenário

Observe o disposto no art. 60 da Lei de Licitações, formalizando, previamente 
e por escrito, alterações contratuais mediante aos contratos iniciais.

Acórdão 195/2005 Plenário
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Acréscimo/Supressão

A Administração pode alterar o contrato quando necessários acréscimos 
ou supressões nas compras, obras ou serviços, desde que respeitados os 
seguintes limites:

• para compras, obras ou serviços: acréscimos ou supressões de até 
25% do valor atualizado do contrato;

• para reforma de edifício ou de equipamento: acréscimos até o limite 
de 50% do valor atualizado do contrato.

De acordo com a Lei de Licitações, o contratado é 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições do contrato 

original, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, respeitados os limites admitidos.

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos. 
Acima dos percentuais legais, são permitidas apenas supressões e desde que 
resultantes de acordo celebrado entre as partes.

Diante da necessidade de se acrescer ou suprimir quantidade de algum item 
do contrato, a Administração deve considerar o valor inicial atualizado do item 
para calcular o acréscimo ou a supressão pretendida.

A Administração contratante deve estar sempre 
atenta para que os preços dos itens contratados 

sejam inferiores ou iguais aos de mercado.

Os acréscimos ou supressões podem ocorrer somente após a assinatura do 
contrato ou da emissão do instrumento equivalente: nota de empenho, carta-
contrato, autorização de compra e ordem de execução de serviços.

Tanto as alterações contratuais quantitativas quanto as unilaterais 
qualitativas estão sujeitas aos limites preestabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 
65 da Lei nº 8.666, de 1993, em face do respeito aos direitos do contratado. 
Excepcionalmente, as alterações contratuais qualitativas podem exceder esses 



Tribunal de Contas da União354

limites, desde que preenchidas as condições estabelecidas na Decisão do 
Plenário do TCU nº 215/1999, a seguir.

Em licitações realizadas por item, os acréscimos ou 
supressões serão efetuados proporcionalmente

 a cada item. 

Os prazos de execução do objeto contratado poderão 
ser aumentados ou diminuídos proporcionalmente aos 

acréscimos ou supressões que por acaso ocorrerem.

DELIBERAÇÕES DO TCU

Sob pena de responsabilização dos agentes envolvidos, mantenha estrita 
observância ao equilíbrio dos preços fixados no Contrato (...) em relação à 
vantagem originalmente ofertada pela empresa vencedora, de forma a evitar 
que, por meio de termos aditivos futuros, o acréscimo de itens com preços 
supervalorizados ou eventualmente a supressão ou a modificação de itens 
com preços depreciados viole princípios administrativos.

Acórdão 1245/2004 Plenário

Observe o princípio de que a execução de itens do objeto do contrato 
em quantidade superior à prevista no orçamento da licitação deve ser 
previamente autorizada por meio de termo aditivo contratual, o qual deverá 
atender aos requisitos a seguir:

� ser antecedido de procedimento administrativo no qual fique 
adequadamente consignada a motivação das alterações tidas por 
necessárias, que devem ser embasadas em pareceres e estudos técnicos 
pertinentes, bem assim caracterizar a natureza superveniente, em relação 
ao momento da licitação, dos fatos ensejadores das alterações.

� ter seu conteúdo resumido publicado, nos termos do art. 61, parágrafo 
único, da Lei nº 8.666/1993.

Acórdão 554/2005 Plenário
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No entanto, há situações em que, por ausência de critérios de aceitabilidade 
de preços unitários, nem todos os valores da planilha orçamentária da 
proposta vencedora são os menores frente aos demais concorrentes, ainda 
que o valor global da oferta seja o menos dispendioso para o erário.

Nessa hipótese, a Administração Pública não está necessariamente jungida 
à obrigação imposta ao contratado pelo art. 65, §1º, da Lei 8.666/96. Em 
caso de celebração de termo aditivo, com acréscimo de quantidade de 
serviço nos limites legais, cujo preço unitário seja superior ao de mercado, 
a Administração não estará obrigada a seguir o valor unitário inicialmente 
estabelecido na avença. Do contrário, a permitir a continuidade de sobrepreço 
desse item, restaria vulnerado o interesse público.

Assim, deve a Administração contratante exigir que o preço unitário das 
quantidades acrescidas pelo aditivo tenha por limite máximo o preço de 
mercado.

Com efeito, em licitação decidida pelo critério do menor preço global, em 
que não houve critério de aceitabilidade dos preços unitários, não há direito 
do contratado à utilização dos preços unitários inicialmente cotados para 
remunerar os quantitativos acrescidos por termo aditivo, mormente quando 
esses estão acima dos preços de mercado. O art. 65, §1º, da Lei 8.666/96 
traduz benefício para a Administração e não para o contratado.

Portanto, quando a alteração contratual traduzir prejuízo para a Administração, 
caberá sempre o juízo de oportunidade e conveniência por parte do 
administrador público, já que, ao contrário da contratada, não se encontra 
ele jungido à obrigação de aceitação da alteração.

Assim, poderá o administrador, frustradas as tratativas para redução de 
preço excessivo de item cujo quantitativo necessita ser ampliado, contratar 
esse acréscimo com outra empresa ou, se inviável a partição do serviço, 
rescindir unilateralmente o contrato se entender que isso melhor atenderá 
o interesse público.

Acórdão 1755/2004 Plenário (Voto do Ministro Relator) 

Observe os ditames da Lei nº 8.666/1993, em especial os relativos aos 
seguintes temas: modalidade licitatória devida (art. 23, inciso I, alínea “a”); 
prazos e fases necessárias à interposição de recurso (arts. 43, inciso III, e 
109, inciso I, alínea “a” e § 6°); realização de licitação com previsão precisa 
dos recursos orçamentários correspondentes (arts. 7°, § 2°, inciso III, 14 e 
38, caput); consistência do edital quanto ao regime de execução (art. 40); 
parcelamento do objeto da licitação e preservação da modalidade pertinente 
(art. 23, §§ 1º, 2° e 3°); detalhamento completo do objeto a ser licitado e 
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contratado e limites de Acréscimos de serviços (arts. 7º, § 2º, inciso II, 8°, 
caput, 54, § 1°, 57 e 65, §§ 1° a 3°); e justificação das prorrogações de prazo 
do contrato (art. 57, § 2°).

Acórdão 1239/2004 Segunda Câmara

O acréscimo do objeto contratual, nos termos do art. 65, inciso I, alínea “b” e 
§ 1º da Lei n.º 8.666/1993, só implicará prorrogação dos prazos contratuais, 
em conformidade com o disposto no art. 57, § 1º, inciso IV e § 2º do mesmo 
normativo, se o contratado demonstrar, por escrito, não ter condições de 
produzir maior quantidade no mesmo prazo anteriormente concedido.

Acórdão 1077/2004 Segunda Câmara

Se abstenha de promover supressão parcial do objeto licitado, além do limite 
permitido pela legislação, sem que haja prévia anuência do licitante (art. 65, 
§§ 1º e 2º, II).

Acórdão 1049/2004 Primeira Câmara

O desequilíbrio surge devido ao acréscimo de quantitativos em itens com 
sobrepreço ou à inserção de serviços não previstos inicialmente. Dessa forma, 
tanto a parcela acrescida aos itens existentes com sobrepreço quanto o novo 
item inserido devem seguir os preços de mercado à época.

Acórdão 944/2004 Plenário

Elaborar projeto básico previamente a realização de aditamentos contratuais, 
em especial, quando implicar Acréscimos quantitativos do objeto, nos termos 
do art. 7º, § 2º, i, da Lei n.º 8.666/1993 c/c art. 65, i, b, do mesmo diploma 
legal.

Acórdão 740/2004 Segunda Câmara

Formalize termo aditivo aos contratos, com as devidas justificativas, 
sempre que houver modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo de seu objeto, conforme previsto no art. 65, inciso I, alínea “b” da 
Lei 8.666/1993.

Acórdão 498/2004 Primeira Câmara

Proceda à rescisão do contrato, consoante o previsto no artigo 78, inciso 
XIII da Lei 8.666/1993, e realize nova licitação sempre que o acréscimo 
de seu objeto ultrapassar o limite estabelecido no artigo 65, § 1°e § 2° 
da mesma Lei.

Acórdão 498/2004 Primeira Câmara
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Caso se faça necessária a celebração de termo aditivo versando sobre 
inclusão de novos itens ou acréscimos de quantitativos de itens da obra em 
questão, observe os preços praticados no mercado, podendo, na aferição 
dos preços unitários a serem contratados, ser utilizada a tabela de referência 
do Sicro.

Acórdão 424/2003 Plenário

(...) aparenta ser de bom alvitre admitir que os acréscimos e supressões 
permitidos à luz da disciplina inserta no artigo 65, § 1º, da Lei 8.443/92 
(aplicáveis à alteração contratual), possam também ser realizados no 
momento antecedente à contratação, desde que observem o limite de 25% 
para aditivos em contratos administrativos.

Acórdão 2844/2003 Primeira Câmara

(...) é certo que diferenças expressivas entre itens de custo possibilitam 
a prática do denominado ‘jogo de planilha’, em que, por meio de termos 
aditivos ao contrato original, itens com preços superestimados têm seus 
quantitativos aumentados, ao passo que outros, com preços subestimados, 
têm seus quantitativos reduzidos, provocando, em detrimento do erário, o 
desequilíbrio econômico-financeiro da avença.

Acórdão 1658/2003 Plenário

Evite a realização de aditamentos contratuais viciados, que inclua, no contrato 
que vier a ser celebrado, regra dispondo sobre a obrigatoriedade de adoção 
de preços unitários condizentes com a prática do mercado, caso se faça 
necessária a celebração de termos aditivos versando sobre inclusões de 
novos itens ou sobre acréscimos de quantitativos de itens da obra, facultando-
lhe, porém, na hipótese, lançar mão dos valores de referência constantes 
da tabela Sinapi.

Acórdão 1600/2003 Plenário

(...) ainda que se admitisse a ocorrência de acréscimo no valor do contrato, 
em razão das significativas mudanças na concepção original da obra, seria 
forçoso reconhecer, à toda evidência, que a integridade do objeto contratual 
inicialmente pactuado, qual seja, a construção do aeroporto, manteve-se 
inalterada.

As mudanças sobrevindas ao contrato possuíam natureza eminentemente 
qualitativa, não rompendo a fronteira do obrigatório respeito ao objeto 
contratual, limite implícito à mutabilidade do contrato administrativo, 
admitida no ordenamento jurídico. O Termo Aditivo manteve a essência 
do objeto imediato contratado, alterando, entretanto, as especificações 
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estabelecidas no Projeto Básico inicial, com vista à melhor adequação técnica 
e operacional do empreendimento à nova dimensão que lhe fora conferida 
pelas especificações ditadas pela (...).

Acórdão 396/2003 Plenário

(...) não apenas o contrato principal de reforma de edifícios, de que trata 
o art. 65, §1º, segunda parte, mas todos os contratos a ela diretamente 
vinculados, podem sofrer acréscimos de até 50%, uma vez que estão sujeitos 
aos mesmos imprevistos daquele.

Decisão 1349/2002 Plenário

Observe o princípio de que a execução de itens do objeto do contrato 
em quantidade superior à prevista no orçamento da licitação deve ser 
previamente autorizada por meio de termo aditivo contratual e antecedido 
de procedimento administrativo no qual fique adequadamente consignada a 
motivação das alterações tidas por necessárias, que devem ser embasadas 
em pareceres e estudos técnicos pertinentes, bem assim caracterizar a 
natureza superveniente, em relação ao momento da licitação, dos fatos 
ensejadores das alterações.

Decisão 1054/2001 Plenário 

Nas hipóteses de alterações contratuais consensuais, qualitativas e 
excepcionalíssimas de contratos de obras e serviços, é facultado à 
Administração ultrapassar os limites aludidos no item anterior, observados 
os princípios da finalidade, da razoabilidade e da proporcionalidade, além 
dos direitos patrimoniais do contratante privado, desde que satisfeitos 
cumulativamente os seguintes pressupostos:

I - não acarretar para a Administração encargos contratuais superiores aos 
oriundos de uma eventual rescisão contratual por razões de interesse público, 
acrescidos aos custos da elaboração de um novo procedimento licitatório;

II - não possibilitar a inexecução contratual, à vista do nível de capacidade 
técnica e econômico-financeira do contratado;

III - decorrer de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não 
previstas ou imprevisíveis por ocasião da contratação inicial;

IV - não ocasionar a transfiguração do objeto originalmente contratado em 
outro de natureza e propósito diversos;

V - ser necessárias à completa execução do objeto original do contrato, à 
otimização do cronograma de execução e à antecipação dos benefícios 
sociais e econômicos decorrentes;
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VI - demonstrar-se na motivação do ato que autorizar o aditamento contratual 
que extrapole os limites legais mencionados na alínea “a”, supra que as 
conseqüências da outra alternativa (a rescisão contratual, seguida de 
nova licitação e contratação) importam sacrifício insuportável ao interesse 
público primário (interesse coletivo) a ser atendido pela obra ou serviço, 
ou seja gravíssimas a esse interesse; inclusive quanto à sua urgência e 
emergência.

Decisão 215/1999 Plenário

Roteiro Prático para Contratos 
Administrativos

Definidos os conceitos, as formalidades, as cláusulas e demais condições 
relativas à execução e à alteração dos contratos administrativos, estão 
relacionadas a seguir informações de ordem prática que podem auxiliar a 
Administração na execução dos procedimentos cabíveis.

Os contratos administrativos devem ser redigidos com objetividade e 
linguagem simples e usual. Termos de difícil compreensão e condições 
desnecessárias devem ser evitados.

As cláusulas são numeradas e ordenadas de acordo com o texto para que 
haja uma seqüência lógica. Exemplo:

Cláusula Primeira – Do Objeto;

Cláusula Segunda – Da Execução do Contrato;

Cláusula Terceira – Do Valor;

E assim por diante.

São condições necessárias para quem vai elaborar a minuta do contrato, 
entre outras:

• conhecimento da legislação sobre a matéria, em especial da Lei nº 
8.666, de 1993;

• conhecimento do objeto contratado;

• conhecimento da estrutura contratual, mantendo a ordem das 
cláusulas;

• integração com o setor solicitante;

D


